
.,.a\Í, _
›

' 
~<. ‹ zw Mlillsrêiuo DA soucâçlio 
¿l¡ë¿-_;*;lj universidade Federal de ouro Preto 

' 

seoreraria dos órgãos colegiados
_ 

nssotuçlio cruz NI 1.7117 

Rennaa a resolução CEPE ri li 44115, que aurovou alteraäo 
zurrrzular do nzrso de fr-ganharia connolo az Automação 

O conselho do Ensino, Pesquisa o Extensão da universidade Federal de ouro Preto, em 
sua 395! reunião ordinaria, realizada em 27 de agosto de 2019, no uso de suas alrrbuições 
legais, 

Considerando 0 disposta na resolução CEPE ri? 4.485, que aprovou a alteração curricular 
do Cursa de Engenharia Cclnlrnle de Automação. 

Considerando o oiício do colegiado do curso de controle Automação nf! OM/znu; 

Considerando o oficio do departamento de Engenharia de conrrole e Automação uv 
032/2u19 DECAT/EM/UFOP, 

considerando o disposto no processo LIFDP nx 23101005954/2013-79, 

nisoivzz 

An. 12 Rerlfizar o Art. 12, alinea h. da resolução CEPE ul! 4.435, que aprovou a alreração 
Curricular da curw de Engenharia Corlfrnle de Automação, nos Seguinteš Kerrnnii 

a. Onde Se lê: "Tópicos Avançadas em Informática Industrial (CAT311), com Carga 
horária semestral de eo horas (arrow. (,,.)“ leia-se; "Tópicos Avançados em lnformáriea 
industrial [CAT311], com carga horária semestral de 50 lloras (0T‹-4P), [...]" . 

Art. Zi Cmlvalldar os regislr0S da disciplina CAT311 tem a carga-hüraria de leru aula 
reóriza z quatro aulas prâuzas ‹t›r+4l›¡ a oznir do segundo sernesire lerno de zon. 

do sua publicação. An. 2° Esta resolução outra em vigor a panrr da data 

ouro Preto, 27 de 
_ 
agosro de 2019 
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